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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

PORTARIA No- 13, DE 18 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital nº 03/2016-CCHL, de 17.03.2016, publicado no DOU em 18.03.2016, o processo nº
23111.007516/16-07 e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente,
resolve:

Homologar o resultado final do processo Seletivo para contratação de Professor Substituto para o Departamento de História, cor-
respondente a Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, Centro de Ciências Humanas e
Letras, do Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI, considerando classificados os candidatos Laura Lene Lima Brandão (1º
lugar); Francisco Rafael Lima Farias (2º lugar); Fransuel Lima de Barros (3º lugar) e Maurício Feitosa dos Santos (4º lugar), aprovando para
contratação o primeiro e o segundo lugar.

NELSON JULIANO CARDOSO MATOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 704, DE 15 DE ABRIL DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto Presidencial de 10.03.2015; resolve:

I. ALTERAR a estrutura organizacional da Pró-Reitoria de Pesquisa Pós-Graduação e Inovação Tecnológica/IFAM, conforme es-
pecificação a seguir:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
Secretaria do Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEPSH) e Comitê de Ética no Uso de Ani-
mais (CEUA) do IFAM

De Para

FG-04 FG-02

II. Os efeitos financeiros dessa alteração entram em vigor a partir desta data.

ANTONIO VENÂNCIO CASTELO BRANCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

CAMPUS BAMBUÍ

PORTARIA Nº 96, DE 11 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS -
CAMPUS BAMBUÍ, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.330, de
22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19,
tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 1.359 de
25/09/2015, publicada no DOU de 29/09/2015, Seção 1, pág. 14,
retificada pela Portaria nº 1.395 de 01/10/2015, publicada no DOU de
05/10/2015, Seção 1, pág. 637, resolve:

Art 1º. CRIAR cargo Coordenador do Núcleo de Atendi-
mento às Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais (NAP-
NEE) da Diretoria de Ensino no âmbito do IFMG - Campus Bambuí,
Função Gratificada - código FG 05, com vigência a partir de 02 de
março de 2016.

Art. 2º. Determinar que estas portarias sejam devidamente
publicadas no Diário Oficial da União e no Boletim de Serviços do
IFMG - Campus Bambuí.

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as pro-
vidências cabíveis à aplicação das presentes portarias.

Art. 4º. Estas portarias entram em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL BASTOS TEIXEIRA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 30, 29 DE MARÇO DE 2016

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29-12-2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião ordinária,
realizada em 28 e 29 de março de 2016; Considerando o Regimento
Geral do IFSul, publicado no D.O.U. de 17/12/2014, Seção 1, página
16; Considerando, ainda, a Resolução nº 91, de 13/11/2015, publicada
no D.O.U. de 18/11/2015, Seção 1, página 22, resolve:

Aprovar a alteração do Regimento Geral do IFSul, criando o
Centro de Referência em Educação Profissional e Tecnológica do
IFSul, conforme segue: 1) Incluir no artigo 16: "XIII - Centro de
Referência em Educação Profissional e Tecnológica". 2) Incluir no
Capítulo VI, do Título III, a seguinte seção: "Seção XXI Do Centro
de Referência em Educação Profissional e Tecnológica (CREPT)

Art. 156a. Ao Centro de Referência em Educação Profis-
sional e Tecnológica compete desenvolver planos, programas e pro-
jetos relacionados à educação profissional e tecnológica.

Parágrafo único: As atividades do Centro de Referência em
Educação Profissional e Tecnológica serão realizadas em articulação
com as Pró-reitorias do IFSul."

MARCELO BENDER MACHADO
Reitor

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 17, DE 18 DE ABRILDE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 24 de novembro de
2015 e pelos fundamentos da Informação nº 14/2016-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-cv, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins (FAPTO),
CNPJ nº 06.343.763/0001-11, como fundação de apoio Universidade
Federal do Tocantins (UFT), processo nº 23000.010383/2015-14.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

PORTARIA CONJUNTA Nº 18, DE 18 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de 2016 e
pelos fundamentos da Informação nº 15/2016-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC-cv, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologias Espaciais (FUNCA-
TE), CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como fundação de
apoio junto ao Instituto de Fomento e Coordenação Industrial (IFI),
processo nº 23000.002927/2016-55.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

PORTARIA CONJUNTA Nº 19, DE 18 DE ABRILDE 2016

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 24 de novembro de
2015 e pelos fundamentos da Informação nº 10/2016-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-cv, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Educação Tecnológica e Cultural da Paraíba, CNPJ nº
02.168.943/0001-53, como fundação de apoio ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB), processo nº
23000.014134/2014-17.

Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada, à
apresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da
presente Portaria, de avaliação de desempenho aprovada pelo órgão
do colegiado superior da instituição apoiada mediante autorização,
baseada em indicadores e parâmetros objetivos demonstrando os ga-
nhos de eficiência obtidos na gestão de projetos realizados com a
colaboração da fundação de apoio.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 18 DE ABRIL DE 2016

O O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 25 de fevereiro de
2016 e pelos fundamentos da Informação nº 13/2016-CGL-
NES/GAB/SESu/MEC-cv, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, da Tecnologia e da Cultura (FUNPAR), CNPJ nº
78.350.188/0001-95, como fundação de apoio à Universidade Federal
do Paraná (UFPR), processo nº 23000.010729/2015-84.

Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada à
apresentação de comprovação de aprovação do relatório anual de
gestão da fundação de apoio pelo seu órgão deliberativo superior no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da presente Por-
taria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS
Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLINICAS

PORTARIA Nº 90, DE 13 DE ABRIL DE 2016

A ORDENADORA DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo nº.
23070.004993/2015-55 resolve:

Cancelar o registro de preço dos itens 34 e 37 processados
na Ata de Registro de Preços nº. 236/2015, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 60/2015, celebrada com a empresa Prosper Comércio e
Distribuição Eireli, CNPJ nº. 20.489.064/0001-05, em razão dos pre-
ços de mercado estarem superiores àqueles registrados e não podendo
o fornecedor honrar a obrigação contraída. Hospital das Clíni-
cas/UFG: 1ª Avenida, nº. 545, St. Leste Universitário, Goiânia (GO),
CEP: 74605050.

ALETE MARIA DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 627, DE 18 DE ABRIL DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 184/2016 - RT, de
18/04/2016, resolve:

andre.feofiloff
Retângulo
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